
Fundão, 04 de maio de 2026.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 136/2026 
Proposição: Requerimento Tribuna Livre n° 7/2026 
 
Autoria: Sebastião Victor Sangi
 
Ementa: EM CONFORMIDADE AO ART. 109 DO REGIMENTO INTERNO DETERMINO
QUE SE PROCEDA A AUTORIZAÇÃO DO REQUERIMENTO SOLICITADO. TEMA:
SITUAÇÃO DO BAIRRO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Em conformidade ao Art. 109 do Regimento Interno e considerando que a solicitação
ocorreu dentro do prazo regimental conforme anexado aos autos, determino que se proceda
a autorização do requerimento solicitado.
 
 
Próxima Fase: Tribuna Livre
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300038003400340035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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